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         ATA  04 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CACS-FUNDEB - 2025 

PAUTA: PARECER E ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º TRIMETRE 
DE 2025 
Aos quinze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 9h, realizou-se, na 
sala de reuniões da Secretária Municipal de Educação a  reunião ordinária do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb (CACS-FUNDEB) do município de 
Rosana, com a finalidade de deliberar sobre a prestação de contas do 2º trimestre de 
2025,apresentada pela secretária de orçamento e finanças  . A presidente, senhora 
Paula  deu as boas vindas e esclareceu a importância e necessidade desta reunião 
para que juntos possamos acompanhar a aplicação dos recursos do FUNDEB pelo 
executivo municipal  . Em seguida passou a palavra para o senhor Douglas, contador 
do município para que o mesmo apresentasse os slides com as informações sobre a 
aplicação dos recursos. Os membros puderam ter vistas aos seguintes documentos: 
Organização da folha de pagamento por segmento dos profissionais da educação; 
Discriminação dos empenhos custeados com a subvinculação de 70%; Discriminação 
dos empenhos custeados com a subvinculação de 30%;a  Holerites com nomenclatura, 
função e lotação atual dos servidores. .Em análise aos empenhos realizados observou-
se no demonstrativo de aplicação dos Recursos do FUNDEB da Prestação de Contas 
do 2º trimestre de 2025, elaborado pela Secretaria de Finanças e Orçamento que:  
a)Os empenhos efetuados na subvinculações 70% trata-se de despesas de folha de 
pagamento de servidores vinculados na pasta da Secretaria Municipal de Educação, 
perfazendo um total de R$ 2.883.753,25;  b) Os empenhos efetuados na 
subvinculações 30% trata-se de despesas com referente ao repasse de verba para 
Creche Joanna D’Angeles – conveniada e empenhos folha de pagamento sendo: Para 
a Creche Joanna de Angelis 3 (três) parcelas no valor de R$ 83.454,31 cada parcela, 
perfazendo um total de R$ 250.362,93. Empenhos pagos folha de pagamento com 
fonte VAAR perfizeram um valor de R$ 179.434,69. Em relação aos empenhos 
relativos à incorporação folha de pagamentos descritos como verbas indenizatórias 
(indenização ou ressarcimento de auxílio saúde, licença prêmio) perfizeram um total de 
R$ 159.171,35 Os empenhos realizados na subvinculação 30% totalizaram o valor de  
R$ 588.968,87   c) O fechamento total de empenhos realizados no 1º trimestre de 
2025 totalizou o valor de R$ 3.472.722,12; d) Foi apresentado o resumo dos empenhos 
realizados nos 2(dois ) trimestres de 2025 sendo : : 1º trimestre – 2.702.097,64; 2º 
trimestre – R$ 3.472.722,12 ; perfizeram  um total geral de 6.174.819,76.A presidente 
verbalizou aos presentes que foi constatado ainda a inclusão de cargos não se 
enquadravam na subvinculação de 70% (Secretária Municipal de Educação, 
Subsecretários, Motoristas, Barqueiro, Vigias, Psicóloga, Assistente Social, Assessor e 
Assessor Especial);Ausência da informação do regime de contratação nos holerites de 
Acompanhante Especializado; Divergências entre a lotação funcional indicada e a 
lotação real de alguns servidores. Foi identificado o empenho 05152/001 de R$ 
15.449,60 na subvinculação 30% e lançado erroneamente na vinculação 70%. 
Verificou-se que profissionais atribuídos na função de Acompanhante Especializado 
não tem em seus holerites a indicação do regime de contratação de cada servidor; 
Identificadas inconsistências nos holerites de alguns profissionais vinculados à 
educação, especificamente no que se refere à indicação de sua lotação atual. Dando 
seguimento a presidente informou aos presentes que está na composição do CACS 
FUNDEB desde 2022 e que as orientações sobre as glosas de fontes de pagamentos 
em suas subvinculações são constantemente informadas e que mesmo assim 
continuam realizando os pagamentos de forma errônea. Seguindo sua fala repassou as 
recomendações  que o colegiado irá protocolar via ofício as secretarias competentes :  
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1. Reclassificar o empenho nº 05152/001 e corrigir a contabilização dos 70%; 
2. Interromper o uso de recursos dos 70% para pagamento dos cargos não 
enquadráveis; 
3. Corrigir as lotações funcionais nos holerites; 
4. Inserir nos holerites de Acompanhantes Especializados a informação expressa 
do regime de contratação. 
 
O CACS FUNDEB manifesta PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS à prestação 
de contas do 2º trimestre de 2025. Determina-se que este parecer seja: 
1. Encaminhado à Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, à Secretaria 
Municipal de Planejamento e à Subsecretaria de Recursos Humanos; 
2. Publicado no Diário Oficial do Município para assegurar a transparência e garantir a 
legitimidade das informações transmitidas ao SIOPE. Durante a apresentação, os 
membros tiveram a oportunidade de fazer perguntas, esclarecer dúvidas e expressar 
opiniões sobre a prestação de contas apresentada.  Dando sequencia a presidente 
colocou em votação a prestação de contas do 2º trimestre de 2025 que foi aprovada 
sem ressalvas. Finalizando a fala e os trabalhos da mesa diretora, a presidente 
agradeceu dizendo contar com o apoio e a colaboração de todos. Nada mais havendo 
a tratar a reunião foi encerrada às 12h onde a professora de apoio e assessoramento 
ao CACS  lavrou  a presente ata, seguindo em anexo  a folha de presença. 
 
                                                                                Rosana/SP, 15 de agosto de 2025. 
 

 

 


